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LEI Nº 1360/2007 

SÚMULA:- Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
637/96, de 23/09/1996. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municípal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador João 
Lara Vieira. 

Art. 1 ° - O Parágrafo umco da Lei Municipal nº 
637/96, de 23/09/1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

10 (dez) parcelas mensais" 
"Parágrafo único - O financiamento poderá ser em até 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

, 05 de março de 2007 




